
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

J7E1 	SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
Gabinete do Secretario 

EXMO. SR. CONSELIJEIRO PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO 

ESTADO DA BAIHA 

Ref: Processo n° TCE /009417/2017. Notif.caçoes n°s 0061/2018, 0064/2018, 

0065/20 18 e 0066/2018 

JAQUES WAGNER, atual Secretário de 

Desenvolvimento Econômico do Estado da Bahia, e os seus antecessores, JAMES 

SILVA SANTOS CORREJA, PAULO ROBERTO BRITTO GUIMARAES e JORGE 

FONTES HEREDA, identificados conforme as NotificaçOes acima referidas, dirigem-

se a Vossa Excelência apresentando uma MANIFESTACAO CONJUNTA sobre o 

Relatório de Auditoria elaborado pela Sétima Coordei7adoria de Controle Externo - 

Gerencia 7B, REOUERENDO seja a mesma encaminhada aos autos do Processo n° 

TCE/00941 71201 7, para exame preliminar do ExcelentIssimo Senhor Conseiheiro 

Relator e demais integrantes desta Egrégia CoPe de Contas, prestando os 

esciarecimentos e informaçOes abaixo deduzidas, acompanhadas dos documentos que 

seguem anexos. 

Sabe-se que o trabaiho desencadeado pela r. 

Coordenaria de Controle Extemo teve por finalidade avaliar o desempenho das politicas 

publicas e programas de govemo alicerçados na concessâo de beneficios fiscais, 

envolvendo assim areas de atuação de várias secretarias de estado. Entretanto, os 

auditores designados para S mister somente aprofundaram sua analise sobre o 

DESENVOLVE, por isto que os NOTIFICADOS apresentam suas informaçOes 

reportando-se sornente as questOes referentes ao funcionamento deste programa de 

atraçào de investirnentos, especificamente no se referente ao campo de atuaçào 

institucional daSec taria de Desenvolvimento Econômico e Conseiho DelibeRativo do 

Desenvolve. / 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
Gabinete do Secretário 

Paz-se oportuno registrar que durante a realizaçao da 

mencionada Auditoria foram disponibilizadas todas as infonnaçOes solicitadas, sempre 

de forma tempestiva, atendendo-se plenamente os questionamentos formulados, 

conforme registro da própria equipe técnica do TCE. Mesmo assirn o Relatório da 

Auditoria Operacional apresenta sugestOes de RECOMENDAcOES INDIVIDUAlS, 

COMPARTILHADAS e de DETERMINAcOE5, que serAo objeto dos esciarecimentos 

abaixo deduzidos, os quais, acreditam os notificados. irAo afastar totalmente as 

providencias sugeridas pelos ilustres auditores deste E. Tribunal. 

Cabe referir tambern que o pequeno percentual de 

receitas tributárias supostamente abdicadas em relaçao àquelas auferidas pelo Estado, 

tern decrescido ao longo dos áttirnos anos, conforme apresentado as fis. 15 do Relatório 

de Auditoria do TCE, dernonstrando-se, assim, que a Bahia vem utilizando 

adequadamente a Politica Estadual de Incentivos Fiscais de forma criteriosa e 

contTolada, ao ternpo em que assegura importantes investimentos industriais e um lugar 

de destaque na economia nacional. 

Desta forma, para enfrentar de forma sistemática os 

apontamentos insertos no Relatório de Auditoria Operacional desse TCE, no que 

conceme a atuaçao institucional da SDE e Conseiho do Desenvolve, e tambérn em 

relaçao a alguns registros indicados genericamente ao Governo do Estado, apresenta-se 

os esciarecimentos dos signatarios da presente manifestaçâo, corn referencias aos 

docurnentos correlatos, abordando-se individualrnente cada item de tais recomendaçOes, 

conforme segue: 

1) SOBRE AS REc0MENDAcOES INDIVIDUAlS DESTINADAS A 

SECRETARIA BE DESENVOLVMENTO ECONONICO. 

1. a) - "Comp/ernentar seu .citio oficial corn inforrnacJes sobre os requisitos para 

pleitear habiitaçao, métodos para monitorar e avaliar os resultados, relatórios de 

desempeniso do prograrna e resu/tado socioeconômico dos benejicios" Item 7.1.1 

do Re/at7(0 de Auditoria: Publicaçdo inforrnaçoes minimas ndri; 	
I 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
Gabinete do Secretario 

Registre-se que a SDE vem aperfeiçoando 

continuamente seus sistemas de informaçOes gerenclais e já inseriu no seu site 

oficial os requisitos necessários para as empresas pleitearem habilitaçao ao 

Programa Desenvolve. No concernente a metodologia para monitorar e avaliar os 

resultados da politica de incentivos fiscais, esclareça-se que este trabaiho é realizado 

regularmente, valendo-se de critérios de amostragem por relevância, e tanibem 

observando-se as caracterIsticas especIficas de cada empreendimento beneficiado 

pela politica de incentivos fiscais. Portanto, nAo ha uma ünica metodologia utilizada, 

a qual possa ser disponibilizada no site oficial desta secretaria, nAo obstante, visando 

atender a recomendaçAo dos auditores, a SDE vai inserir no seu portal eletrônico 

informaçOes gerais acerca de como são realizados o monitoramento e avaliaçAo dos 

empreendimentos beneficiados pela politica de incentivos fiscais. 

1. Ii) - "Disponibilizar, quando da regulamentacdo da Lei Complenwntar n° 

16012017, em seu sIlo oficial, a relaçâo de beneficidrios dos programas de 

incentivos fiscais, o prow de fruicflo do benejicio, o valor de in vestimento e o 

mon/ante de recursos financeiros dos programas ". Item 7.1.1 do Re/atório de 

A uditoria: Publicaçdo de informa(!öes minimas necessdrias 

Tais informaçoes serão disponibilizadas no site da 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico conforme o cronograma estabelecido 

pelo Convénio CONFAZ no 190/2017, de 15 de dezembro de 2017, que 

regulamentot a Lei Complementar no 160/2017. 

1. c) - "Desen volver ferramenta ou aprimorar o sistema SAl para possibilitar a 

geracão de re/atôrios que subsidiem a ava!iaçâo de desempenho do programa 

Desen valve". Item 7.5.1 do Relatório de Auditoria: A usência de ova/ia cáo de 

desempenho para a programa DESENVOL VE 

Não obstante as limitaçoes existentes e conhecidas 

pela equipe técnica do Tribunal de Contas, o Sistema SAl está em permanente 

aperfeiçoamenf/ pela própria equipe da SDE, vincu!ath 

3 

EVA 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
Gabinete do Secretário 

Planejamento e GestAo - APG, sendo certo que na visão dos gestores, tal sistemajá 

armazena e disponibiliza as informaçOes necessárias para avaliaçAo individualizada 

do referido programa de incentivos fiscais. 

1. d) - "Artkular-se corn a SEFAZ, DESENBAHIA E SElpara a construçño de 

indicadores on adaptacdo daqueles já utiizados para enquadramento no 

programa, conforme artS° da Lei Estadual n° 7.980/2001". Item 7.5.1. - 

Ausência de avaiia(!ao de desempenho para oprograma DESENVOLVE. 

Por se tratar de uma atuação interinstitucional, a 

SDE promoverá tratativas corn os órgAos indicados, visando atender a 

recornendaçAo do Tribunal de Contas. Cabe salientar, por oportuno, que em face do 

advento da Lei Complementar no 160/2017, em fase de regu!amentação, qualquer 

politica de incentivos fiscais estará sujeita a urna nova disciplina normativa a ser 

observado por todos os Estados da Federação. 

I.e.) - "Conceber urn novo rnodelo para elaboraçdo dos relatórios do programa 

DESENVOLVE, que inc/au ama opinião fundarnentada - inclusive a partir de 

dados supridos POT outras unit/odes do Executivo Estadual - sobre a evoluçâo dos 

indkadores construldos, aUnt de propostas de encarninhamento, a configurar 

efrtiva avaliaçJo de seu desempenho". Item 7.11. - Ausencia de avaliaçdo de 

desempenho para a programa DESEN VOL VE. 

A equipe técnica da SDE considera que os relatorios 

athalmente elaborados são substancialmente esciarecedores acerca do desempenho 

individual de cada ernpresa beneficiada pelo Desenvolve. Cada processo é instruido 

corn a avaliação da Coordenaçao de Acompanhamento e Secretaria Executiva do 

Programa no que se refere a realizaçAo das metas previstas no projeto incentivado, 

finalizado-se corn recomendaçOes acerca das providencias a serem adotadas pelo 

Conseiho Deliberativo se por ventura a empresa se distanciar dos comprornissos 

assumidos per7t€ o Estado De qualquer modo, sempre cabem 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
Gabinete do Secretãrio 

sentido de se atender da melhor forma possIveJ as deterrninaçOes legais e os anseios 

dos destinatários da açAo estatal. 

2. SOBRE AS RECOMENAcOES/DETERMINAcOES PARA 0 CONSELHO 

DELIBERATIVO DO DESENVOLVE. 

2.a - "Nao mais conceder beneficios tributdrios no ârnbilo do programa 

DESEN VOL VE em desacordo corn crildrios estabelecidos na !egislaçâo 

vigente,u exemplo dos casos de enquadramento de classe incornp alive! corn o 

Indite de aderência obtido, desconsideração do piso mitt/mo de arrecadaçâo para 

projetos de arnpliacâo, hem como Isabilitaçdo scm a analise prévia do projeto 

compkto do empreendimenlo, sob pena de retcação dos futuras Resoluçâes 

concessivas". Item 13.1 do Relatório de A uditoria: F!e.xibilizacâo no aplicacdo 

dos critérios de concessdo. 

Neste particular, ratifica-se o entendirnento 

anteriormente esposado perante a equipe de auditoria deste TCE, no sentido de que 

todas as decisoes tomadas pelo Conseiho Deliberativo do Desenvolve, seja para 

conceder ou cancelar beneficios fiscais, estAo sempre em conformidade corn a 

legislaçAo vigente. Todas as deliberaçOes deste Colegiado são devidamente 

fundarnentadas e motivadas pelo interesse publico envolvido, tendo-se ern conta a 

natureza dos investirnentos realizados pelos beneficiarios dos programas de incentivos 

fiscais, bern como pela geraçAo de empregos e/ou desenvolvimento de determinados 

segrnentos econômicos, adensamento das cadeias produtivas e consequente 

fortalecirnento da econornia do Estado. Ou seja, tudo é feito observando-se os limites 

traçados pela Lei n° 7.980/2001 e Regularnento aprovado pelo Decreto no 8.205/2002, 

conforme será dernonstrado niais detalhadarnente adiante, quando se fara o 

esclarecimento quanto ao tratarnento concedido as empresas apontadas pelos ilustres 

auditores. 

NAo obstante, cabe esciarecer desde já que as 

diretrizes para concessAo dos beneficios previstos no Desenvolve, foram traçadas pela 

Lei no 7.980/701. cabendo mencionar que o referido Programa foi instituiqlg  
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e 
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
Gabinete do Secretário 

finalidade de estii'nular a instalaçao de novas indástrias e a expansdo, a reativacâo 

on a modernizacdo de empreenditnentos industriais já instalados, corn geraçdo de 

novas produtos on processos, aperfeicoarnento das caracteristicas tecnológicas e 

reduçäo de custos de produtos on processosjd existentes (art. 3°) ". 

Na época de sua concepçào (no ano de 2001), o 

governo baiano, tal como a maioria dos demais estados, propôs tal alternativa corn o 

propósito de enfrentar a acirrada disputa por investimentos privados eritre os estados 

nordestinos, cenario em que os programas entAo existentes (Probahia e o Bahiaplast) já 

Mo conseguiam enfrentar eflcazrnente. Para atender tais objetivos, a referida Lei previu 

também que o Poder Executivo iria constituir o Conseiho Deliberativo do 

DESENVOLVE, vinculado a Secretaria de Indüstria Comércio e MineraçAo, atual 

Secretaria de Desenvolvimento Econôrnico, o qual teria a incumbencia de examinar e 

aprovar os projetos que poderiam ser contemplados corn o beneficio, conforme o 

dispositivo abaixo transcrito: 

"Lei n° 7980/2001. Art 4°: 0 Poder Executivo constituird a 

Conseiho .Deliberativo do DESEN VOL yE, vinculado ii Secretaria de 

hidAstria Cotnércio e Mineração, que examinará e aprovará os 

projetos, estabelecendo as condiçJes de enquadramento para fins de 

fruicáo dos benefIcios". 

Deste modo, a Lei atribuiu ao Conseiho Deliberativo 

regente do Desenvolve, cornpetência e responsabilidade para, em nome do Estado da 

Bahia, e corn base no trabaiho das equipes técnicas das várias secretarias de estado que 

integrarn o referido Colegiado, viabilizar os propOsitos de desenvolvimento 

contemplados pelo legislador, avaliando cada caso concreto, ou seja, debruçando-se 

sobre cada novo projeto, proposta de reativaçäo, modernizaçAo on ampJiaçäo de plantas 

industriais ja existentes, para conceder-the o benefieio fiscal entAo cabivel. E para 

detalhar o funcionamento do referido colegiado foi editado do Decreto no 8.205/2002, 

repetindo as cornpeténcias previstas no dispositivo legal acima transcrito. 

Entretanto, é notOrio que nenhuma norma, por mais 

ampla que tenha sido concebida, conseguiria tratar de todas as situaçOes que seriarn 

submetidas ao crivo daquele colegiado. Deste modo, para se alcançar o propósito 

desenvoivime7ta da Lei, estabeleceu-se que as situaçOes Mo 2st no citado 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
Gabinete do Secretario 

-St 

regularnento seriam apreciadas no árnbito do Conseiho Deliberativo do Desenvolve 

(artigo 22 do Decreto no 8.205/2002). 

Ou seja, tudo sempre foi feito tendo-se em conta este 

contexto normativo, dal nAo existindo qualquer razâo aos auditores do TCE 

desconhecerem a competência do referido colegiado, quando apontam que determinados 

projetos receberam tratamento em desconformidade corn a legislaçao aplicável. Ora, 

em ültima análise, a deflniçao da classe de enquadramento e o eventual piso de 

arrecadaçao, seth sempre definido pelo Conseiho Deliberativo do Desenvolve, conforme 

a previsAo da Lei no 7.980/2001 (artigo 4°) e seu Regulamento (Decreto no 8.205/2002). 

Repita-se: nâo assiste qualquer rrio aos técnicos do TCE, neste particular. 

Neste seu escopo de atuaçAo, o CD Desenvolve 

delibera sempre considerando a conveniéncia, a oportunidade e o interesse püblico 

envolvido em cada piano de investirnento submetido a sua apreciacAo. Nesse sentido, 

os dispositivos regulamentares que tratam do piso de arrecadaçâo lhe atribuem 

competência para, no caso concreto, fixar a parcela do imposto não alcançada pelos 

beneficios do programa, dizendo que tal montante será apurado em ate 24 meses 

anteriores a apreciacão do projeto, e definem que cabe ao referido colegiado, através de 

ato prOprio, estabelecer tal montarite. SenAo vejamos: 

"Regulamento do Desenvolve (Decreto n°&205/2002) -Artigo 3°: 

§ 4° No caso de empreendimentos Jd instalados, a parcela do saldo 

devedor mensal do ICMS passivel de incentivo corresponderd ao 

valor que exceder a media mensal dos saldos devedores apurados em 

aId 24 meses anteriores ao do pedido de incentivo, atualizada pela 

variaçdo acumulada do IGP-M, observado o disposto no § 7°. 

§ 50 - 0 valor estabe!ecido em resolu cáo do ConseTho Deliberativo 

do DESENVOL VE coma piso para efeito de cd!culo da parcela do 

sa!do devedor mensal do ICMS passivel de incentivo, de que trala § 

4' deverá ser atualizado a cada 12 meses pela variaçdo do IGP-M." 

NAo ha margem 

regulamento

r 
esenvolve é enfático no sentido 

7 

para outra inte 	çãø. 0 

de estabelecer qu corn ete ao 

p 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
Gabinete do Secretario 

Conseiho definir eventual parcela do ICMS não contemplada pelos beneficios do 

Programa. Nao obstante tais consideraçOes, as condiçOes dos beneficios fiscais 

envolvidos nos casos especificamente citados pela equipe tëcnica do TCE, inclusive 

classe de enquadramento, foram tratados em atos assinados pelos respectivos 

Governadores de cada época, em face do interesse do Estado em viabilizar o sucesso 

dos referidos empreendimentos industriais, conforme será demonstrado a seguir. 

2.a.a. - Sobre os beneficios fiscais concedidos a 

empresa BRIDGESTONE FIRESTONE DO 

BRASIL 

Registre-se primeiramente que as condiçOes para 

implantaçâo do projeto da BRIDGESTONE FIRESTONE DO BRASIL na Bahia, 

foram definidas conforme os termos do Protocolo de IntençOes assinado entre a 

empresa e o governo estadual em 20/10/2004, subserito pelo entAo Governador e seus 

respectivos secretários da Fazenda e da Indüstria e Comércio (conforme Anexo I). 

Naquela oportunidade pactuou-se que a referida 

empresa iria fazer investimentos da ordem de R$ 450 milboes na constmçAo de uma 

unidade industrial para produçAo de pneus automotivos e geração de aproximadamente 

500 empregos diretos, e posteriormente a referida planta seria ampliada para gerar 

mais 200 empregos diretos. Desde então, o governo estadual, no exercicio do seu 

poder discricionário dentro dos limites da Lei, buscando viabilizar a irnplantaçAo do 

empreendimento e os seus efeitos beneficos para a economia baiana, assegurou que o 

referido projeto receberia o tratamento de Classe I do Desenvolve, independentemente 

de qualquer aná!ise posterior. 

Tais beneficios foram confirmados através 

da ResoluçAo n° 50/2005, do Conseiho Deliberativo do Desenvolve (Anexo 11). Depois 

de apresentar urn projeto de ampliaçAo da mesma planta industrial, detalhado a partir do 

Protocolo de lntençOes assinado em 26/02/2016, pelo atual Chefe do Poder Executivo e 

seus secretários da Fazenda e Desenvolvimento Econômico, oportunidade em que a 

empresa ja mantinha 560 empregados diretos e se comprometeu a gerar mais 25 ovos 

postos de tra17ho, corn investimentos 

:5tim05 

 em mais R$ 255 m 	para 
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OW   GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA al 	SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
Gabinete do Secretario 

renovação dos beneficios fiscais previstos na legislacao do Desenvolve. Na análise do 

referido projeto de arnpliaçao constatou-se que a tat renovação se dana na Classe 11 do 

Programa, entretanto, a empresa questionou o referido Conselho quanto a tal 

enquadramento, invocando o tratamento que the foi concedido na oportunidade da sua 

chegada na Bahia, referindo ainda que o seu quadro total de empregados (já contratados 

mais os que seriain agregados), asseguravarn o enquadramento do projeto na Classe 1 do 

Desenvolve (Anexo HI). 0 assunto foi submetido ao crivo do mencionado Conselho 

Deliberativo, o qua!, corn base na avaliação da equipe técnica da Secretaria de 

Desenvo!vimento Econômico e sua Secretaria Executiva, considerarido a irnportãncia 

desta empresa para cadeia automotiva do estado e efeitos benéficos que ela proporciona 

a sua econornia, reso!veu aco!her o pedido da empresa e manter o seu projeto 

enquadrado na Classe I do Desenvolve, (Anexo [V - Pareceres da CO1NC e Secretaria 

Executiva, Anexo V - Ata de ReuniAo do Conselho de 13/09/2016). 

2.a.b. - Sobre os beneficios fiscais concedidos 

a empresa MOINHO DIALS BRANCO 

Os beneficios fiscais concedidos ao Moinho Dias 

Branco tiverarn tratamento similar ao que fora concedido em relação a Bridgestone. 0 

Sr. Governador da época (no ano de 2003), corn o salutar propósito de viabi!izar o 

investimento proposto pe!a empresa, retificou e ratificou urn Termo de Comprornisso 

assinado no ano anterior para assegurar que a empresa fosse contemplada corn os 

beneficios previstos para a Classe I do Prograrna Desenvolve (Anexo VI - Termos de 

Comprornisso e demais documentos), afém de toda a infraestrutura portuâria necessâria 

para a instalaçAo do empreendimento. Tais obras foram rea!izadas e os beneficios 

fiscais foram confirrnados através da ResoluçAo n° 124/2003 (Anexo VII), a qual se 

assegurou o enquadramento do beneficio na Classe I, mesmo quando a nota obtida pelo 

projeto indicava enquadramento em condiçao inferior. 

Esta decisão governamental (Governador e Conselho 

De!iberativo do Desenvolve) se revelou absoJutamente acertada, pOIS, em dezembio de 

2012, quando a empresa assinou urn Protocolo de intençOes prevendo novos 

investirnentos para arnpliacAo da sua p!anta, ela ja ofertava rnais de 1.400 empregos 
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ME. 	SECRETARIA DE DESENVOLV1MENTO ECONOMICO 
Gabinete do Secretário 

diretos (Anexo Viii - cOpia do Protocolo de Intencoes). Naquela oportunidade ela se 

comprometeu a investir mais R$ 50 rnilhOes e acrescentar outros 230 postos de trabalho, 

querendo em contrapartida que The fosse assegurado o tratamento previsto no pacto 

inicial que firmou corn o Governo Estadual. Tal demanda foi submetida a apreciaçäo do 

Conselho Deliberativo do Programa, o qual, amparado nos pareceres fornecidos pelas 

areas técnicas envolvidas, acolheu o pleito da ernpresa e autorizou a renovaçAo do 

beneficio corn tratamento previsto no Termo de Compromisso assinado em 2002 

(Anexo Ix - cépia dos pareceres da Coordenaçao de incentivos, Secretaria Executiva, 

Resoluçäo e AlA, Coordenaçáo de Acompanhamento). 

2.a.c. - Sobre os beneficios fiscais concedidos a 

empresa ENGEPACK 

Registre-se prirneirarnente que depois que a 

Braskern resolveu transferir para Pernambuco a sua unidade local que produz a matéria 

prima básica para fabricaçao das embalagens PET, várias empresas deste seguimento 

migraram para o território pernambucano independenternente dos beneficios fiscais 

previstos na legislacão baiana para todo o seguirnento industrial do estado. Portanto, a 

ENGEPACK estã entre aquelas que rnobilizou importante esforco do Governo Estadual 

para perrnanecer corn alguma atividade na Bahia, sendo urna das poucas fornecedoras 

de embalagens para os fabricantes de refrigerantes, água mineral, sucos, detergentes, etc 

(preformas de garrafas PET), aqui situadas. 

Inicialmente a Engepack habilitou-se para usufruir 

os beneficios do Bahiaplast (Decreto n° 7.439/98), conforme os termos da ResoluçAo no 

08/2003 (Anexo X). Posteriormente, corn o advento do Desenvolve, as ernpresas 

habilitadas no Bahiaplast foram autorizadas a migrar para este novo prograrna de 

atração de investimentos conduzido pelo governo baiano, conforme dos termos do 

artigo 10-A, § 30, do Regulamento do Desenvolve (Decreto n° 8.205/2002). 

Tal enquadramento ocorreu em 04/10/2006, 

conforme os termos da Resolução n°  80/2006 (Anexo XI) a qual definiu que a referida 

ernpresa se enquadrava na Classe I do Prograrna, estabelecendo porérn, urn piso de 

arrecadaçao noor mensal de R$ 772.149,03 (parcela do JO 

FEC 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
Gabinete do Secretário 

nt 

beneflcio). Mas, em virtude das dificuldades enfrentadas pelo setor, o governo estadual 

deliberou por desonerar todas as empresas oriundas do Bahiaplast do referido piso de 

arrecadaçao (artigo 10-A, § 4°, do Decreto no 8.205/2002), e assim o Conselho 

Deliberativo do Desenvolve editou a Resoluçao no 05 7/2008 (Anexo XII), afastando o 

piso estabelecido na resoluçAo do enquadramento inicial da Engepack no Desenvolve. 

Mesmo assim, no transcurso do tempo, observou-se 

que as empresas do seguimento ainda enfrentavam dificuldades para continuar 

competindo corn aquelas situadas ern Pernambuco, e por conta disto, alem do 

Desenvolve, o Estado da Bahia, amparado nos termos do Convénio ICMS no 118/2010, 

criou um crédito presurnido do ICMS para importação da resina PET, visando, assim, 

ofertar condiçOes para que as empresas loeais conseguissern competir 

nacionalmente importando o referido insumo. 

Portanto, quando o Conseiho Deliberativo do 

Desenvolve editou a Resoluçao n° 068/2016 (Anexo XIII), fruto do projeto 

de ampliacao apresentado pela Engepack, o fez considerando todas estas 

particularidades que afetarn as empresas baianas que produzem embalagens plásticas, 

oportunidade em que reconheceu a necessidade de preservar as eondiçOes originais de 

enquadramento desta empresa do Desenvolve, ou seja, beneficios integrais deste 

programa, independentemente de qualquer piso de arrecadaçAo, conforme esciarecem os 

relatOrios técnicos emitidos pela Coordenaçao de Acompanhamento e da Secretaria 

Executiva do Desenvolve (Anexo XIV) 

2.a.d. - Sobre os beneficios fiscais concedidos 

a empresa PENHA PAPEIS 

Corn relaçao an questionamento formulado pelo 

TCE, em face da concessâo feita pela Resoluçao no 166/2011, através da qua! o 

Conseiheiro Deliberativo do Desenvolve enquadrou o projeto de ampliaçao da PENHA 

PAPEIS E EMBALAGENS LTDA na Classe I do referido Prograrna, cabe inforniar que 

se trata somente de rnais uma situaçào ern que na analise do caso concreto. 0 referido 

colegiado deliberou pelo atendimento da demanda empresarial, em face da importãncia 

econômica do 7reendimento para a região em que está situado, além de eservar as 
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	 Gabinete do Secr 

condiçOes do beneficio 

nos mesmos moldes 

2006 (Anexo XV). 

DA BAHIA 
ECONOMICO 

no inicio das suas tratativas corn o Estado da Bahia, 

no Protocolo de Jntençôes firrnado em setembro de 

A Penha Papéis cornprorneteu-se a realizar 

importantes investimentos namodernizaçAo de uma planta industrial praticamente 

desativada (pertencente a IPB Indüstria de Papeis da Bahia), localizada no municIpio 

de Santo Arnaro, para produçA• de chapas de papeläo ondulado e embalagens de papel. 

Assegurando assim aproxima atte 180 empregos diretos. Para isto, o Estado da 

Bahia garantiu que referida ernfresa teria os beneficios fiscais previstos na IegislaçAo do 

Desenvolve, conforme o tratan4ento  previsto para a Classe I do Programa. Por sua vez, 

o Conselho Deliberativo, 

tendo a compreensão da 

especialmente para a região do 

termos da Resoluçao n° 8 1/200 

discussôes e avaliaçAo das 

constatou-se tratar-se de urn ci 

2011, quando foi assinado urn 

empregava 548 pessoas e des 

20 postos de trabaiho (Anexo 

condiçOes do seu beneflcio I 

a competente análise técnica do respectivo projeto, e 

ortância de tal projeto para o Estado da Bahia e 

baiano, assegurou tais beneficios conforme os 

(Anexo XVI). 

Posteriormente, quando forarn realizadas as 

çOes para renovação do referido incentivo fiscal, 

muito bern sucedido, e assirn, ern julbo de 

)colo de IntençOes corn tal propósito, esta ernpresajá 

fazer investimentos adicionais para geraçào de rnais 

). Entretanto, preocupada em assegurar as mesmas 

desde as tratativas iniciais do referido projeto de 

expansão, a empresa reivindicth sua manutençAo na Classe I do Desenvolve. Portanto, 

ernbora o referido projeto de expansAo tenha indicado Classe II, todos os Orgãos 

técnicos envolvidos na referida analise foram unãnirnes ern afirrnar que a PENHA 

PAPEIS faz jus ao tratamento 4 Classe I, conforme se ye voto do Conseiheiro Relator, 

titular da Secretaria da Faze4da, perante a 46' Reuniao do Desenvolve, também 

ernbasado no Parecer n° I 
	

11. da Secretaria Executiva do Conselbo e dernais 

órgos técnicos envolvid17 	os XVI!! a XXI). 
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4 GOVERNO DO ES! 
SECRETARIADE] 
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DA BAHIA 
ECONOMICO 

baiana, aqui instalada desde a 

de assegurar-ihe condiçoes de 

A GRAF1TECII é a ünica 

considerada estratégica para o 

2.a.e. - Sobre os beneficios fiscais concedidos a 

empresa GRAFITECH 

Trata-se de uma genuina e importante indUstria 

lade 1960, demandante de urn incentivo fiscal capaz 

petir no seu ramo de atividade e se manter operando. 

resa brasileira fabricante do eletrodo de grajite, 

na condição de importante fornecedora deste insumo 

para as industrias beneficiadort  de aiguns produtos minerais (ferro, magnésio, ete). Por 

isto tarnbém, o seu modelo de iegócio e aitamente dependente do que acontece com o 

mercado de aço, pois concorre 

EVA, Europa e China. 

os beneficios do Desenvolve a 

ampliaçAo previsto no Prc 

185/2005, publicada em 

tratamento previsto para a Ci 

com grandes produtores globais situados nos 

Neste contexto, o Estado da Bahia concedeu-lhe 

das tratativas formuladas com base no projeto de 

de IntençOes assinado em 29/12/2005 e ResoiuçAo n° 

/2006. Nele estabeleccu-se que a empresa teria o 

;e I do Programa, aplicávei sobre a parcela do saldo 

devedor mensal do ICMS que dxcedesse piso de arrecadação apurado na quantia de R$ 

82.233,96 (Anexo XXII). Entrtanto, o referido piso foi objeto de questionamento pela 

empresa em maio de 2011, quando alegou que tal situaçAo passou a afetar 

sua cornpetitividade a medida in que Ihe afastava qualquer possibilidade de iiso do 

beneficio fiscal, e que havia eq ivocos técnicos na sua deflniçao, ou seja, tal cálculo foi 

feito com base no pagarnento d ICMS impoftacäo, o que estaria em desacordo com a 

iegislaçAo. 

Em face do quanto alegado pela empresa, seu 

do Colegiado do Desenvolve na reuniäo ocorrida em 

os termos da ResoiuçAo n  113/2011 (Anexo 

)U com um novo rccurso perante o citado coiegiado, 

e reafirmando o pleito anterior, conforme os termos 

2012, acostando farta documentaçAo fiscal (cOpias dos 

que havia equivocos no caiculo do referido piso de 

a para urna nova avaliaçao técnica c relatoria 

13 

pleito foi submetido a apreck 

27/11/2011. sendo indeferido 

XXIII). Inconformada, cia in, 

apresentando novas consider2 

da peticäo protocolada em 09 

seus iivros fiscais) e reiteran 

arrecadaçAo. Tal 

demat 

 foi 
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da SEFAZ, a qual opinou pelo reconhecirnento da existéncia do mencionado equivoco, 

e assim. na  reuniAo ocorri4a no dia 28/12/2012, o Conseiho Deliberativo do 

Desenvolve, através da ResolJçäo n° 112/2012, afastou o piso de arrecadaçAo previsto 

na Resolução n° 185/2005 (An(:xo XXIV). 

Assim, em dezembro de 2016, quando a 

GRAFTECH apresentou uma Carta Consulta aventando a possibilidade de realizar 

investirnentos para moderniza ao da sua planta e renovação dos beneficios fiscais nela 

envolvidos, ela o fez apontar do que tal empreendimento somente seria possIvel se 

preservadas as mesmas condi ôes em que ela se encontrava inserida no Desenvolve 

(Classe I, sem piso de arrec daçAo), argumentando, em sintese, que tal medida se 

impunha para que continuasse om alguma condiçao de competir com os fabricantes de 

elcirodo de grafite localizad s na China, e que qualquer soluçao diferente disto 

resultaria no fechamento da p1 nta baiana, visto que se tomaria mais viavel abastecer o 

mercado brasileiro a partir da in iatriz da empresa, situada no Mexico. 

0 assunto foi amplamente debatido pelo Colegiado, 

qua!, compreendendo a imp rtância estatégica do empreendimento para a indüstria 

baiana e nacional, resolveu iprovar o projeto de modemizaçäo da GRAFITECH 

mediante a renovaçâo dos st s beneficios flscais nas condiçOes já praticadas pela 

empresa, conforme os termos  ResoluçAo no 37/2017 (Anexo XXV). 

2.b. -" Prever e aplicar sançôes para empresas que nâo encaminharem as 

informacoes solicitadas p1a Secretaria Executiva". Item 7.4.1 do Relatório de 

A uditoria: Fragilidade nips procedimentos de acompanhamento das empresas 

habilitadas. 

Esclareça-se que o Conseiho Deliberativo do 

Desenvolve, sempre que 

estabelecidas as empresas 

cornpromissos assurnidos 

Colegiado, em respeito aos 

avaliado as justificativas ft 

normativo. (An7/XXVI - 

e corn base legal, tern aplicado as punicOes 

rias que eventualmente nAo venham atendendo aos 

Governo do Estado. Nâo obstante, a referido 

do contraditório e da ampla defesa, tarnbém tern 

is e apresentadas pelas empresas, sob o prisrna 

pun:tivas); 	 9' 
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GOVERNO DO ESiESENVOLVIMENTO 
ADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE 	ECONOMICO 
Gabinete do Secreário 

2. c. - "Determinar que a 5 ecretaria Executiva formalize rotinas de procedimentos 

para va/Ma cáo das inforn, açöes prestadas pelas empresas, especialmente quanto 

ao cumprimento do crono rama previsto e ao aumento dos nIveis de produçao". 

Item 7.4.1 do Relatório de A uditoria: Fragilidade nos procedimentos de 

acompanhamento das empresas habilitadas. 

Cumpre salientar que a Secretaria Executiva do 

Desenvolve avalia as informaç 

regular, mediante consulta aos 

Secretaria da Fazenda, Ministé 

são realizadas visitas técnicas 

as informaçOes prestadas foi 

beneficios fiscais an Estado. I 

sentido da formalização de tai: 

Deliberativo, logo que oportun 

2. d - "Determinar que a 

projeto habilitado, que c 

em a/en cáo ao art16 do 

inciso VII do art 8° do 

pela Resoluçâo no 01/21 

A uditoria: Fragiidade i 

hahiitadas. 

Conseiho Deliberativo do 

especifico, o qual coritém as 

concessão do beneficio fiscal 

tocante a elaboração de 

projetados, ha que se considen 

"projeção" dos investimentos 

total destes inve7Xentos n 

apresentadas pelas empresas de forma sisternática e 

;Aos oficiais, a exemplo da Receita Federal do Brasil, 

da Fazenda, Junta Comercial, dentre outros. Tambérn 

ela 5DB, corn emissAo de relatórios validando, ou nAo, 

ialrnente pelas empresas que apresentam pleitos de 

qualquer modo, a sugestão apresentada pelo TCE no 

rotinas, será encaminhada para apreciacAo do Conseiho 

Executiva passe a elaborar laudo, para cada 

a realiza cáo total dos investimentos projetados, 

ento aprovado pelo Decreto no 8.205/2002 e ao 

Interno do Conseiho Deliberativo, aprovado 

do mesmo Conselho" Item 7.4.1 do Relatório de 

procedimentos de acompanhamento das empresas 

Esclareça-se que cada projeto habilitado pelo 

e formajizado mediante processo administrativo 

essenciais para a analise que precede a 

exigidas conforme a legislacAo pertinente. Mas, no 

que comprove a realizaçAo total dos investimentos 

que os projetos não podem avaliados corn base em uma 

serem realizados. Assim, a comprovação da realizaçao 

se afigura, de "per si" o pleno cprmento (ou 
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* 	DA BAHIA 
SECRETARIA DE 
	

IVOLVIMENTO ECONÔMICO 
Gabinete do Secr 

descumprimento) dos comPrimissos  firmados entre o Estado da Bahia e empresa 

investidora, beneficiária de in4entivos  fiscais. Ha, inclusive, diversas situaçôes em que 

estas projecOes estabelecidas no projeto aprovado são superadas, alguns nAo se 

confirmam e outros se aproxim am das projeçôes apresentadas. 

Cabe relembrar que a sucesso do investimento 

privado está diretamente associados a todas as circunstãncias que afetam o desempenho 

da economia nacional e regio al, especialmente no caso brasileiro, sempre dependente 

do valor das suas comodities no mercado global, altamente vulnerável a variaçAo 

cambial. Assim, por meio do incentivo fiscal cria-se condiçOes mais favoráveis para 

que o Estado da Bahia consiga atrair irivestimentos que poderiam se destinar para outros 

Estados da federaçao, sobretu o da regiAo nordeste. Portanto, reitera-se que a analise 

dos projetos habilitados peo Conselho Deliberativo do Desenvolve atendem 

integralmente as requisitos 

respectiva avaliaçao de dese: 

apresentadas pelos benefici 

cumprimento parcial dos in\ 

todas circunstancias macro e 

empreendimento sob analise. 

3. SOBRE AS  

referente as projeçOes de investimentos, mas a 

tern que levar em consideraçAo as justificativas 

desde que fundamentadas, que motivaram o 

projetados, tendo-se em conta, naturalmente, 

mica que podem ter afetado o transcurso do 

COMPARTILHADAS: 

3.a. - "Ado/ar, para os próxirnos prograrnas de incentivos fiscais a serem 

instituldos, urn estudo preko  de viabiidade, que conte corn a participacâo das 

unidades interessadas, heAt como da Superintendência de Estudos Econômicos 

(SE!), em a/en ção as regras gerais estipuladas para a Pader Executivo Estadual ". 

kern 721. do Relatório de Audi/aria: Ausência de planejamento estruturada das 

poilticas pAblicas de incent vofiscal; 

Destaque-se primeiramente que a Consetho 

Nacional de Politica 	 - CONFAZ, responsável pela edição das normas 

exigidas pela Constituiçào 	que iriam definir os fatos econômicos que poderiam 

ser desonerados17/fCMS, 	conseguiu impor tal disciplina, levando 	a 
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S GOVERNODOE 
SECRETARIA DE 
Gabinete do Secr 

uma cornpetiçäo tributária 

"guerra fiscal" por atração 

auséncia de uma poiltica 

compensatória das 

DA BAHIA 
IVOLVIMENTO ECONOMICO 

Nas ültirnas decadas intensificou-se a chamada 

investimentos privados, potencializada em face da 

nal de desenvolvimento regional, enquanto medida 

eeonômicas e sociais existentes no pals. 

Neste contexto, e importante destacar que o Estado 

da Bahia viu-se compelido a criar urn programa de atnção de investimentos que se 

afigurasse mais competitivo que aqueles ofertados pelos estados vizinhos, surgindo, dal 

o Desenvoive criado pela Lei n° 7.980/2001. E certo que a adoçAo de tal medida foi 

extremarnente necessária par preservaçAo da economia baiana, e sabe-se que urn 

programa desta natureza, por Si Sc), nAo assegura o sucesso dos empreendimentos por 

eles contemplados, entretant , na avassaladora maioria dos casos, a poiltica de 

incentivos, dentro deste conte do, trouxe notOrios beneficios para o Estado da Bahia e 

sua populaçao. 

Espera-se que este cenario de cornpeticAo seja 

superado depois do advento da Lei Complementar n° 160/2017, editada para fins de 

convaiidaçao dos beneficios fiscais instituidos pelos estados sem anuência do 

CONFAZ. Agora foi edith o o Convênio ICMS n° 190/2017, regulamentando o 

procedimento que os estado devem seguir ate o final deste ano de 2018, para 

convalidaçao dos incentivos previstos nas suas legis]acOes especIficas, ao tempo que 

define as condiçöes para a co cessAo de novos beneficios, emergindo dal as diretrizes 

que lao nortear o estudo dos J stados para propositura de novos programas de atração de 

investimentos pautado na concessAo de beneficios fiscais. 

4) SOBRE A SUGESTOES DE REc0MENDAçOE5 AO covnto no 

ESTADO 

4.a. - "Apresentar, pard os empreendimentos listados a seguir, re!atório de 

desempenho individualizido por beneficiário, respaldado em analise técnka que 

permita uma avaliaçdo dos beneficios socioeconômicos atE entdo auferidos, 

acompanhado de parecei 

resoluçôes conce7y~s IF. 
do ('onseiho Deilberativo, sob pena de retiflcaçJo dos gr 
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GOVERNODOE 
SECRETARIA DE 
Gabinete do Secr 

apresentados relatórios coni 

empresas Bridgestone do B 

e Grafitech Brasil, sob pc 

Observe-se, entretanto, que 

7.3.1 do Relatorio da Au 

informaçoes apresentadas 

notificados. 

esciarecimentos acerca dos 

todos os relatórios que am 

RELATORIOS da Coorden 

SDE, e os RELATORIOS 

Desenvolve, atendendo-se 

Auditoria do TCE. 

DA BAHIA 
IVOLVIMENTO ECONOMICO 

Em tal recomendação, solicita-se que sejam 

avaliaçâo individualizada dos beneficios concedidos as 

I, M. Dias Branco, Penha Papéis, Engepack Embalagens 

de ratificaçao das respectivas resoluçôes concessivas. 

incentivos fiscais foram questionados conforme o Item 

ia, os quais já foram objeto dos esciarecimentos e 

item 2.a. da presente manifestação dos 

Assim, conforme ali mencionado, além dos 

icios concedidos a cada empresa, seguem em anexo 

1 cada ato concessivo, assim como os respectivos 

de Acompanhamento dos Projetos Incentivados, da 

emitidos pela Secretaria Executiva do 

desde já, a referida recomendaçao da 

5. coNsrnEuAçOEs 

apresentadas, formal e 

amplo e se revelam situ 

habilitadas no Programa 

Por fim, cabe observar que as situaçOes 

iente justificadas, inserem-se em urn contexto muito mais 

de exceção, diante das 610 (seiscentos e dez) empresas 

no periodo examinado pelo TCE. 

Mesmo assim, conforme se observa das disposicOes 

rios individuais, é induvidoso que as deliberaçOes 

pelo Governo Estadual, seja por ato especifico do 

Conseiho Deliberativo do Desenvolve, se revelaram 

acertadas e com fundamento no interesse 

;ativo numero de empregos e receita tributária que tais 

para a economia baiana e contribuindo fortemente pan 

;tado. 	

18 

contidas nos mencionados n 

adotadas em cada caso conc 

Chefe do Poder Executivo on 

juridicamente adequadas, te 

püblico, a exemplo do signif 

empreendimentos vem gerand 

0 crescimento econômi7sio I 
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GOVERNO DO ESTADO BAHIA 
SECRETARIA DE DESEI 
	

ECONOMICO 
Gabinete do Secretario 

mo assirn, conforme se observa das disposicOes 

contidas nos mencionados 
	

individuais, é induvidoso que as deliberaçOes 

adotadas em cada caso concreto 
	

Governo Estadual, seja por ato especIfico do 

Chefe do Poder Executivo ou pelo 	iseiho Deliberativo do Desenvolve, se revelaram 

juridicamente adequadas, tecnicame te acertadas e corn flindamento no interesse 

páblico, a exemplo do significativo humero de empregos e receita tributãria que tais 

empreendimentos vern gerando para economia baiana e contribuindo fortemente para 

o crescimento econômico do Estado. 

Arte o exposto, e na convicçAo de haverem atendido 

plenamente as informaçOes solicitadaz, por Vossa Exceléncia, os notificados se colocam 

a disposicao de todos os integrantes desta Cone de Contas para conceder-Ihes os 

esciarecimentos adicionais eventual ente necessários, para que sejam integralmente 

afastadas as recomendaçOes sugeridas através do .Relatôrio de Auditoria ora 

questionado. 

E. 

02 de abril de 2018 

J.4MES SILVA SANTOS CORREJA 

PULO R~OBe/B;-R--IT~TOGUI~RAES.  

FIEREDA 

R TCE.P14(yjOCOLo CERAL 
RECEBIDO 

'_Qa.' 
Z7swr 

Lo fr,9 
mm FCt-AJ Sc 

Venicto S. Jesukewixe 
I'OS Il!VArFj', () 
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